PROJETO DE LEI N. º                    /2007.

	Acrescenta dispositivo à Lei n.º 2.472, de 18 de abril de 2007, que “altera dispositivo da Lei 2.283, de 13 de abril de 2005, que ‘dispõe sobre a estruturação do Plano de Cargos e Carreiras da Câmara Municipal de Unaí (MG), estabelece normas gerais de enquadramento, institui nova tabela de vencimentos e dá outras providências’”; e altera o Anexo I da Lei n.º 2.283, de 2005.


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 96, VII, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica acrescentado ao artigo 3º da Lei n.º 2.472, de 18 de abril de 2007, o seguinte § 1º, passando seu parágrafo único a vigorar como § 2º:

“Art.3º ...........................................................................................................................

§ 1º Os atuais servidores efetivos do cargo de Agente de Atividades da Secretaria poderão requerer enquadramento na classe, nível e padrão de vencimento dos cargos de Agente de Copeiragem e Agente de Condução de Veículos, equivalente ao vencimento de seu cargo efetivo na data do início da vigência desta Lei. 

..............................................................................................................................” (NR)

Art. 2º O Anexo I da Lei 2.283, de 13 de abril de 2005, passa a vigorar de acordo com Anexo Único desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Unaí, 25 de maio de 2007; 63º da Instalação do Município.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A LEI N.º ..........., DE ... DE .......... DE 2007.

“ANEXO I DA LEI N.º 2.283, DE 13 DE ABRIL DE 2005.

CARGOS DE CARREIRA DO QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA

	DENOMINAÇÃO
	CLASSE
	QUANTIDADE
	C. HORÁRIA

	Agente de Limpeza e Conservação I

(Nível fundamental)
	I
	06
	20

	Agente de Limpeza e Conservação II

(Nível fundamental)
	II
	06
	20

	Agente de Limpeza e Conservação III

(Nível fundamental)
	III
	04
	20

	Agente de Vigilância I

(Nível fundamental)
	I
	04
	20

	Agente de Vigilância II

(Nível fundamental)
	II
	04
	20

	Agente de Vigilância III

(Nível fundamental)
	III
	04
	20

	Agente de Condução de Veículos I

(Nível fundamental)
	I
	02
	40

	Agente de Condução de Veículos II

(Nível fundamental)
	II
	02
	40

	Agente de Condução de Veículos III 

(Nível fundamental)
	III
	02
	40

	Agente de Copeiragem I

(Nível fundamental)
	 I 
	02
	40

	Agente de Copeiragem II

(Nível fundamental)
	 II 
	02
	40

	Agente de Copeiragem III

(Nível fundamental)
	 III 
	02
	40

	Agente de Atividades da Secretaria I

(Nível fundamental)
	I
	07
	40

	Agente de Atividades da Secretaria II

(Nível fundamental)
	II
	07
	40

	Agente de Atividades da Secretaria III

(Nível fundamental)
	III
	16
	40

	Oficial de Atividades da Secretaria I

(Nível médio)
	I
	12
	40

	Oficial de Atividades da Secretaria II

(Nível médio)
	II
	12
	40

	Oficial de Atividades da Secretaria III

(Nível médio)
	III
	12
	40

	Analista de Atividades da Secretaria I

(Nível superior)
	I
	12
	40

	Analista de Atividades da Secretaria II

(Nível superior)
	II
	12
	40

	Analista de Atividades da Secretaria III

(Nível superior)
	III
	12
	40


.....................................................................................................................................................” (NR)

JUSTIFICATIVA: 

Pretende o presente projeto de lei proceder adequação do texto da Lei 2.472, recém promulgada em 18 de abril do corrente, uma vez que não foi prevista a opção de escolha para os servidores que, atualmente, ocupam cargos de agentes de atividade da secretaria para serem enquadrados nos cargos de agentes de copeiragem ou de condução de veículos, uma vez que o diploma legal anterior não previa a especifidade das funções de copeiragem e condução de veículos, diploma este que vigia  quando da aprovação dos referidos servidores em concurso público. 

Busca-se oportunizar aos servidores agentes de atividades de secretaria que realizam seus serviços há anos no âmbito do Poder Legislativo e que assim quiserem, possam também ocupar cargos de funções específicas de forma isonômica com aqueles que venham a compor o quadro de agentes desta Casa. 

Utilizando-se ainda da presente proposição, faz-se mister alterar o anexo I da Lei 2.283, de 13 de abril de 2005, no sentido de remanejar as vagas existentes na carreira dos  agentes de atividades da secretaria  I e II que  passaram de 10 para 7, reduzindo-se em cada uma delas o número de 3 vagas, totalizando uma retirada de 6 vagas a serem lançadas a crédito de vagas para  agentes de atividades da secretaria III, que  passaram de 10 para 16. Tal remanejamento tem origem no fato de que os ocupantes das classes inferiores alcançaram a última classe, sendo, portanto, imprescindível tal remanejamento para o enquadramento de todos os agentes em suas respectivas carreiras. 
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